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PARTE I – CLÁUSULAS GERAIS 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

1. O presente caderno de encargos compreende as Cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento por Concurso Público com publicação no JOUE para Aquisição e instalação de um sistema 

de Videovigilância, em conformidade com o descrito no presente Caderno de Encargos. 

2. Os bens deverão cumprir o previsto no presente Caderno de Encargos e as especificações técnicas descritas 

na parte II do caderno de encargos, que fazem parte integrante deste. 

 

Cláusula 2.ª 

Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2.O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, 

desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente param 

a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

f) Declaração dos Fabricantes dos equipamentos ativos a atestar a competência Comercial do Parceiro 

g) Declaração dos Fabricantes dos equipamentos ativos a atestar a competência Técnica para manusear 

os equipamentos descritos neste CE; 

h) Certificados a apresentar em concurso pela empresa concorrente: 

 CERTIFICADO DO FABRICANTE VÁLIDO PARA 2 ANOS 
 ISO 9001 
 ISO 20000-1 
 ISO 14001 
 OHSAS 18001 
 ISO 27001 
 CERTIFICADO DO FABRICANTE EM QUE CUMPRE INTEGRALMENTE COM O RGPD 
 CERTIFICADO DE MTBF PASSADO PELO FABRICANTE PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM 

O SUBTÍTULO “Plataforma de software de Gestão e Suporte dos Equipamentos” UTILIZANDO O MÉTODO 
MIL-HDBK-338 À 99% DE GRAU DE CONFIANÇA. 

 

3.Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinado pela ordem pela qual aí são indicados. 
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4.Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no Artigo 99.º 

do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no Artigo 101.º desse 

mesmo diploma legal. 

 

Cláusula 3.ª 

Local do fornecimento dos bens 

Os bens a fornecer deverão ser entregues nos locais a informar pelo Município de Albufeira, sito na Rua do 

Município, Cerro Alagoa, 8200-863 Albufeira. 

 

Cláusula 4.ª 
Preço Base 

1. O preço base é de € 639.100,00 (seiscentos e trinta e nove mil e cem euros), ao qual acresce IVA à taxa 

legal em vigor, para os itens apresentados na parte II do presente caderno de encargos. 

2. O preço referido no número um inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não 

esteja expressamente atribuída ao contraente público, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens 

objeto do contrato para o respetivo local de entrega, bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

 

Cláusula 5.ª 
Critérios de Adjudicação 

1. A adjudicação é feita de acordo com o critério da proposta economicamente mais vantajosa para o 

Município de Albufeira, determinada pela avaliação do preço enquanto único aspeto da execução do 

contrato a celebrar. 

2. As propostas que não cumpram as especificações mínimas previstas no clausulado da parte II do presente 

Caderno de Encargos serão excluídas. 

3. As propostas, em caso de empate, são ordenadas pelo prazo de execução mais reduzido. 

 

Cláusula 6.ª 
Prazo 

1. Os bens objeto do contrato devem ser entregues e instalados no prazo de 120 dias, contadas a partir da 

data de celebração do contrato.  
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Capítulo II 

Obrigações contratuais 

Subsecção I 

Disposições gerais 

Cláusula 7.ª 

Obrigações principais do fornecedor 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou 

nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o fornecedor as seguintes obrigações 

principais: 

a) Obrigação de fornecimento dos bens identificados na sua proposta; 

b) Obrigação de garantia dos bens; 

 

Cláusula 8.ª 

Conformidade e operacionalidade do bem 

1. O fornecedor obriga-se a entregar ao MA o bem objeto do contrato com as características, especificações e 

requisitos técnicos previstos na parte II ao presente Caderno de Encargos, que dele faz parte integrante. 

2. Os bens objeto do contrato devem ser entregues novos e a desembalar, em perfeitas condições de serem 

utilizados para o fim a que se destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em 

funcionamento. 

3. É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de 

bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens. 

4. O fornecedor é responsável perante o MA, por qualquer defeito ou discrepância do bem objeto do contrato 

que existam no momento em que o mesmo lhe é entregue. 

5. O fornecedor obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega do bem objeto do contrato, todos 

os documentos em língua portuguesa, que sejam necessários para a boa e integral utilização ou 

funcionamento daqueles. 

6. Todas as despesas e custos com o transporte do bem objeto do contrato e respetivos documentos para o 

local de entrega são da responsabilidade do fornecedor. 

 

Cláusula 9.ª 

Inspeção e testes 

1. Efetuada a entrega, a instalação e a configuração do bem objeto do contrato, o MA, por si, procede, no 

prazo de 31 dias, à inspeção quantitativa e qualitativa do mesmo, com vista a verificar, respetivamente, se 

o mesmo corresponde às características, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II do 

presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei. 

2. Durante a fase de realização de testes, o fornecedor deve prestar ao MA toda a cooperação e todos os 

esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar durante a realização daqueles, através de 

pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 
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Cláusula 10.ª 

Inoperacionalidade, defeitos ou discrepâncias 

1. No caso de os testes previstos na cláusula anterior não comprovarem a total operacionalidade do bem 

objeto do contrato, bem como a sua conformidade com as exigências legais, ou no caso de existirem defeitos 

ou discrepâncias com as características, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II ao presente 

Caderno de Encargos, o MA deve informar, por escrito, o fornecedor. 

2. No caso previsto no número anterior, o fornecedor deve proceder, à sua custa e no prazo razoável que for 

determinado pelo MA às reparações ou substituições necessárias para garantir a operacionalidade do bem 

e da solução e o cumprimento das exigências legais e das características e funcionalidades técnicas exigidas. 

 

Cláusula 11.ª 

Aceitação dos bens 

1. Caso os testes a que se refere a Cláusula 9.ª comprovem a total operacionalidade da solução objeto do 

contrato, bem como a sua conformidade com as exigências legais, e neles não sejam detetados quaisquer 

defeitos ou discrepâncias com características, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II do 

presente Caderno de Encargos e na proposta apresentada, deve ser emitido, no prazo máximo de 2 dias a 

contar do final dos testes, um auto de receção, assinado pelos representantes do fornecedor e do MA. 

2. Com a assinatura do auto a que se refere o número anterior, ocorre a transferência da posse e da 

propriedade dos bens objeto do contrato para entidade adquirente, bem como do risco de deterioração ou 

perecimento dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre o fornecedor. 

3. A assinatura do auto a que se refere o n.º 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de discrepâncias 

dos equipamentos objeto do contrato com as exigências legais ou com as características e funcionalidades 

técnicas previstas na parte II no presente Caderno de Encargos. 

 

Cláusula 12.ª 

Garantia e Assistência Técnica 

1. Nos termos do presente artigo e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e das 

garantias on-site a ela relativas, o fornecedor e o fabricante garantem os bens objetos do contrato, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos a contar da data da fatura, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as 

exigências legais e com características, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II do presente 

Caderno de Encargos, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem. 

2. A garantia prevista no número anterior abrange: 

a) O fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta; 

b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes;  

c) A reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes;  

d) O fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou substituídos; 
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e) Reposição de novos equipamentos em caso de avaria, sem custos adicionais, dado a criticidade em 

termos de segurança; 

f) O transporte de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes para o local da sua reparação 

ou substituição e a devolução daqueles bens ou a entrega das peças ou componentes em falta, reparados 

ou substituídos;  

g) A deslocação ao local da instalação; 

h) A mão de-obra. 

3. No prazo máximo de 2 (dois) meses a contar da data em que a entidade adquirente tenha detetado qualquer 

defeito ou discrepância, este deve notificar o fornecedor, para efeitos da respetiva reparação ou 

substituição. 

4. A reparação ou substituição previstas na presente cláusula devem ser realizadas dentro de um prazo 

razoável fixado pela entidade adquirente e sem grave inconveniente para este último, tendo em conta a 

natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina. 

5. O fornecedor deve assegurar a continuidade do fabrico dos equipamentos que integram os bens objeto do 

contrato pelo prazo estimado de vida útil dos bens, de acordo com as regras de amortização contabilística 

aplicáveis, a contar da assinatura do auto de receção respetivo. 

 

Subsecção II 

Dever de sigilo 

 

Cláusula 13.ª 

Objeto do dever de sigilo 

1. O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial 

ou outra, relativa ao MA, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do 

contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 

objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 

execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 

domínio público à data da respetiva obtenção pelo Fornecedor ou que este seja legalmente obrigado a 

revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 

administrativas competentes. 

 

Cláusula 14.ª 

Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 5 anos a contar do cumprimento ou cessação, 

por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 
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designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos 

às pessoas coletivas. 

 

Cláusula 15.ª 

Caução 

Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações legais e contratuais, o adjudicatário deverá, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação da decisão de adjudicação, prestar caução no valor de 5% do 

preço contratual, nos termos do n.º 1 do art.º 89.º do CCP, na atual redação. 

 

Secção II 

Obrigações do MA 

 

Cláusula 16.ª 

Preço contratual 

1. Pelo fornecimento do bem objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do presente Caderno de Encargos, o MA deve pagar ao fornecedor o preço constante da 

proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não 

esteja expressamente atribuída ao MA, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens objeto do 

contrato para o respetivo local de entrega, deslocações de meios humanos, bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

 

Cláusula 17.ª 

Condições de pagamento 

1. As quantias devidas pelo MA nos termos da cláusula anterior, devem ser pagas no prazo de 60 dias após a 

receção pelo MA da respetiva fatura, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação 

respetiva. 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com a aceitação dos bens e serviços 

objeto do contrato. 

3. Em caso de discordância por parte do MA quanto aos valores indicados nas faturas, deve este comunicar ao 

Fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o Fornecedor obrigado a prestar os 

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

 

Cláusula 18.ª 

Força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como incumprimento, a não realização 

pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da 
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parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não 

lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, 

tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios 

internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas 

injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em 

que intervenham; 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou a grupos de sociedades em 

que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de 

outra forma resultantes do incumprimento pelo fornecedor de deveres ou ónus que sobre ele 

recaiam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo fornecedor de normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor não devidas a sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

comunicada à outra parte. 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas 

pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

 

Cláusula 19.ª 

Resolução por parte do MA 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previsto na lei, o MA pode resolver o 

contrato, a título sancionatório, no caso de o fornecedor violar de forma grave ou reiterada qualquer das 

obrigações que lhe incumbem, designadamente no caso de atraso, total ou parcial, na entrega dos bens e 

serviços objeto do contrato superior a dois meses ou declaração escrita do fornecedor de que o atraso em 

determinada entrega excederá esse prazo. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao fornecedor 

e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado o MA. 
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Cláusula 20.ª 

Resolução por parte do Fornecedor 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o fornecedor pode resolver o contrato 

quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 180 dias. 

2. O direito de resolução é exercido por via judicial. 

3. No caso previsto no n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração enviada ao MA, 

que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este último cumprir as obrigações em 

atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das prestações já 

realizadas pelo fornecedor, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção 

daquelas a que se refere o artigo 444.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Capítulo V 

Resolução de litígios 

 

Cláusula 21.ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal 

administrativo e Fiscal de Loulé, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Capítulo VI 

Disposições finais 

 

Cláusula 22.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da 

autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula 23.ª 
Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as 

partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio 

ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte. 

 

Cláusula 24.ª 

Contagem dos prazos 

De acordo com o previsto no art.º 471.º do Código dos Contratos Públicos, os prazos previstos no contrato são 

contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 
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Cláusula 25.ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa, em particular pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, na atual redação. 
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PARTE II – CLÁUSULAS TÉCNICAS 

 

Clausula 26.ª 

Âmbito 

 

Pretende-se a implementação de uma solução de videovigilância que permita controlar determinadas zonas do 

concelho de Albufeira. O sistema deve ter um conjunto de características que ajudem as forças de segurança 

pública no processo de deteção de desacatos e vandalismos, nos locais identificados pela GNR.  

A solução a implementar tem como objetivo de proteger pessoas e bens, evitar o vandalismo, o furto e a 

intrusão em espaços públicos contíguos ou adjuntos às vias de circulação, seja pedonal ou motorizada. Bem 

como, a possibilidade de gerir os fluxos de viaturas nas redes viárias do Município de Albufeira. Fazer 

investigação criminal em tempo real ou em vídeo gravado, controlar ainda a circulação de parqueamentos 

indevidos, bem como todo o comportamento associado aos mesmos. 

A solução deve possuir um mecanismo de gravação nas instalações do Datacenter do Município e uma única 

sala de controlo situada nas instalações da GNR em Albufeira. Possuir um software de controlo para todas as 

câmaras que se interliguem nessa rede. 
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Clausula 27.ª 

Objeto técnico do projeto 

1. O contrato a celebrar tem por objeto o fornecimento e instalação de bens e a prestação de serviços, nos 
seguintes termos: 

 

a. Assegurar a implementação / instalação do sistema de videovigilância na cidade de Albufeira de acordo 

com o presente caderno de encargos; 

b. Assegurar o fornecimento, instalação e configuração de câmaras previstas no presente caderno de 

encargos;  

c. A utilização das câmaras deve ser feita de modo a desativar o modo de captação e gravação de áudio; 

d. Devem ser colocados filtros por forma a garantir a não visualização do interior das casas e dos edifícios 

habitados; 

e. O sistema deverá ser idealizado para que os transeuntes não possam identificar a orientação das 

Câmaras; 

f. Deverá ser garantido o desembaciamento do involucro, por forma a garantira recolha de imagens 24 

horas por dia; 

g. Devem ser adotadas medidas de segurança físicas relativamente ao local onde vão ser instalados os 

monitores e os equipamentos de gravação de imagem; 

h. Qualquer operação deve ser objeto de registo; 

i. Os relatórios de registo devem reportar todas as anomalias detetadas e devem ser arquivados por um 

período mínimo de dois anos; 

j. As imagens gravadas devem ser encriptadas e devem ser transmitidas para o servidor em modo cifrado; 

k. Os dados apenas podem circular em rede fechada, sem recurso a qualquer ligação à internet, com ligação 

física entre a câmara e o processamento das imagens; 

l. A gestão dos dados deve ser efetuada em rede privada; 

m. Devem ser garantidos os direitos de acesso e eliminação, em conformidade com o disposto no n.º 1 do 

artigo 10º da Lei n.º 1/2005, de 10 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 9/2012, de 23 de fevereiro; 

n. Garantir a privacidade e segurança dos dados recolhidos; 

 
Cláusula 28.ª 

Serviços e locais de Instalação 

A proposta apresentada deve considerar todos os serviços necessários para que a solução funcione 

eficazmente, quer no que diz respeito à passagem de cabos como a instalação dos componentes nos locais 

indicados; 

Garantir que chega a todas as câmaras a energia suficiente, para que esta funcione corretamente. 
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1.1. Locais de Instalação 

Os locais para a instalação dos componentes da solução de CCTV, foram previamente escolhidos pela GNR que 

a seguir se discrimina: 

• Av. Infante D. Henrique (Rotunda da Inatel e Rotunda das três Palmeiras); 

• Av. Sá Carneiro 

• Rua da Vitória 

• Rua Almeida Garrett 

• Av. dos Descobrimentos (Rotunda do Globo e Rotunda dos Descobrimentos) 

• Rua Alexandre Herculano 

• Rua Alves Correia 

• Praça dos Pescadores 

• Cais Herculano 

• Rua Gonçalo de Lagos 

• Rua Cândido dos Reis 

• Tv. Cândido dos Reis 

• Av. 25 de Abril 

• Rua Ferreira de Castro 

• Largo Eng. Duarte Pacheco 

• Rua da Liberdade  

• Av. da Liberdade 

• Rua 5 de Outubro 

 

1.2. Serviços 

A solução contempla todos os serviços necessários à instalação e funcionamento de todo o sistema de 

videovigilância. O Município pretende uma solução “chave na mão”, estando incluídos os seguintes serviços: 

• Passagem de fibra ótica até cada armário indicado; 

• Requerer todos os serviços para a instalação dos contadores elétricos; 

• Ligação de todo o Circuito de CCTV ao DataCenter do Município e GNR; 

• Instalação de software de visualização no posto de controlo da GNR em Albufeira; 

• Montagem de Servidor e Gravador no DataCenter do Município; 

• Configuração do sistema e seus componentes. 

• Uma manutenção preventiva anual ao sistema fornecido durante 3 anos. 

• Formação com duração de pelo menos 10 dias, em datas a acordar. 
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Cláusula 29.ª 

Áreas da solução a implementar 

1. A solução está dividida em três grandes áreas: 

a) Equipamentos passivos – Rede de Fibra Ótica, Rede de UTP’s e Rede de Energia elétrica; 

b) Equipamentos ativos – Switching e Equipamentos de CCTV; 

c) Software e Licenças – Programas e licenças necessárias para que todo o sistema funcione, 
cumprindo os requisitos legais; 

 

 

 

Cláusula 30.ª 

Equipamentos Passivos 

1. Como peça fundamental deste projeto temos todos os caminhos de cabos que interligam todos os 

equipamentos. Segundo a Lei N.º 123/2009, de 21 de maio, para que não seja efetuado obras excessivas 

na via pública e se puder aproveitar o que já existe, a referida Lei determina que “deve ser garantido ás 

empresas que oferecem redes de comunicações públicas e serviços de comunicações o direito de utilização 

do domínio público, em condições de igualdade, para a implantação, a passagem ou o atravessamento 

necessários à instalação de sistemas, equipamentos e demais recursos, devendo as empresas promover 

entre si a celebração de acordos com vista à partilha dos locais e dos recursos instalados ou a instalar, os 

quais devem ser comunicados à ARN (Autoridade Reguladora Nacional).” 

 

2. A solução deve contemplar o fornecimento e a instalação dos seguintes equipamentos passivos: 
 

• 11 Armários tipo “NKVSA2/850/2SV”, ou equivalente, com as dimensões exteriores de 1110 x 850 x 

327 mm (LxAxP), equipados com caixas portinhola P100 e espaço para a instalação de contador no lado 

do operador, e platine isolante e quadro elétrico, incluindo o ramal de alimentação. Os quadros 

elétricos instalados no interior dos armários terão as dimensões aproximadas de 298 x 260 x 140 mm, 

IP 65, e serão constituídos por 1 interruptor diferencial tipo AC, 2P, 40A, 30mA, e 4 disjuntores 1P+N 

16A, 4,5/6kA, gama doméstica. 

• No interior de cada armário deverá ser instalado e ligado um bloco de tomadas 2P+T tipo schuko triplo 

e uma caixa de borne amovível, uma ligação terra para proteção em todos os armários e a certificação 

das instalações elétricas por uma entidade inspetora credenciada. 

• Contemplar a instalação de negativos/condutas entre os armários de telecomunicações previstos e as 

câmaras de CCTV a instalar. 

• Contemplar ligação entre os armários e os locais indicados com energia e FO  

• Nalguns locais, contemplar poste de suporte para as câmaras, tipo colunas octagonais com 

características idênticas aos da EDP, com cerca de pelo menos 4 metros;  

• Está incluído o ramal de uso exclusivo até 30 metros de comprimento – valor cobrado pela EDPD 

(operador de rede de distribuição, ORD); para estimativa orçamental 492,00 € + IVA (23%); 
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• Preço para o caso do ramal de uso exclusivo, ser superior a 30 metros – no mapa de quantidades (€/ml) 

– estimativa 20 €/ml; 

• Preço para o caso do ramal necessitar, de expansão de uso partilhado, com inclusão de armário de 

distribuição (o que depende do ORD) – no mapa de quantidades (€/ml) – estimativa 58 €/ml 

• Deverão ainda providenciar uma ligação de 3 negativos de 40/50 mm de diâmetro de cada um dos 

armários referidos á Caixa de Visita e Passagem (CVP) de Telecomunicações mais próxima. 

• Construção de negativo desde a CVP mais próxima até ao poste ou parede, onde fica a câmara (caso 

não exista); 

• Negativo de 30mm de diâmetro tubo corrugado verde, deve ficar enterrado em areia a 30 centímetros 

de profundidade com proteção de rede verde; 

• Reposição do solo idêntico ao que estava anteriormente; 

• Caso o local da câmara seja em parede ou poste não oco, deve ser assegurado um tubo de metal pelo 

menos 4 metros de altura; 

• O Município garante o acompanhamento da autoridade para a regulação do trânsito quando 

necessário. 

 

 

 

3. Previsão dos locais para a colocação do armário: 

1) Troço CMA (37.090245, -8.245713) - Rotunda INATEL(37.086361, -8.243889), inclui: 
a) Cabo de 24 FO’s SM; 
b) 1 x Repartidor de FO equipado com 24 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM; 
d) Ramal EDP com comprimento aproximado de 1m. 
e) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 17m(5m calçada + 12m terra) 
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2) Troço Rotunda INATEL - Rotunda Três Palmeiras (37.088312, -8.235048), inclui: 

a) Cabo de 24 FO’s SM; 
b) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de 2m(em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 

 
3) Troço Rotunda Três Palmeiras - WILD&CO.(37.089152, -8.226995), inclui: 

a) Cabo de 24 FO’s SM; 
b) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM;  
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 

 
4) Troço WILD&CO. - Hotel Aldeia (37.091249, -8.227692), inclui: 

a) Cabo de 24 FO’s SM; 
b) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 

 
5) Troço Hotel Aldeia - Largo Av. Sa Carneiro com Av Descobrimentos (37.094478, -8.228393), inclui: 

a) Cabo de 24 FO’s SM; 
b) 1 x Repartidor de FO equipado com 24 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de 5m (em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 5m(em calçada). 

 
6) Troço Largo Av. Sá Carneiro com Av Descobrimentos – Montechoro (37.097247, -8.228686), inclui: 

a) Cabo de 12 FO’s SM; 
b) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de1m (em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 5m (em calçada) 

 
7) Troço Largo Av. Sá Carneiro com Av. Descobrimentos - Rotunda da Praça de Touros (37.094917, -
8.224083), inclui: 

a) Cabo de 12 FO’s SM; 
b) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 5m(em 4 alcatrão + 1 calçada). 

 
8) Troço Largo Av. Sá Carneiro com Av. Descobrimentos – Biblioteca Municipal (37.095446, -8.231615), 
inclui: 

a) Cabo de 12 FO’s SM; 
b) 4 acopladores e Pigtails SC SM; 
 

9) Troço Paços de concelho - R. Sacadura Cabral (37.086948, -8.247923), inclui: 
a) Cabo de 12 FO’s SM; 
b) 1 x Caixa de distribuição de FO equipado com 4 Acopladores e Pigtails SC SM; 
c) Ramal EDP com comprimento aproximado de 1m (em calçada). 
d) Ligação à CVP com comprimento aproximado de 2m(em calçada). 

 
10) WC’s da Praia dos Pescadores (37.087207, -8.249550), inclui: 

a) Armário fica na parede do edifico com energia e FO 
 

11) Galeria Samora Barros (37.088264, -8.252271), inclui: 
a) Armário fica na parede do edifico com energia e FO; 
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b) Caixa de distribuição de FO equipado com 8 Acopladores e Pigtails SC SM 
c) Ligação à CVP com comprimentos aproximado de 5 metros de calçada; 

 
12) Rotunda da Caravela (37.093983, -8.253803), inclui: 

a) Armário fica junto do existente com energia e FO; 
 

Nota: Junto se anexa mapa em ficheiro KMZ com traçado das ligações de Fibra Ótica e locais sugeridos para 

as ligações de Energia Elétrica. 

 

4. Previsão de negativos até às câmaras 

Com base na localização aproximada dos locais onde se pretende instalar as câmaras, foi elaborado um ficheiro, 

“Folha_de_apoio.pdf”, onde constam, as distâncias dos vários pontos às Caixa de Visita e Passagem(CVP) que 

poderão ser utilizadas para passar os cabos UTP, nesse quadro indica-se ainda as distâncias aproximadas de 

valas que possam ter de ser abertas, caso a localização seja a escolhida pelo Município e não exista alternativa 

já existente. Devem considerar ainda que em cada 100 metros de vala deve ficar uma caixa de visita (50x50). 

 

Cláusula 31.ª 

Equipamentos ativos 

A proposta deve comtemplar todos os equipamentos ativos necessários para colocar em funcionamento 

correto todas as câmaras propostas.  

As câmaras devem dar uma boa cobertura do espaço evolvente de circulação pedonal, via pública e de acessos 

para efeitos de controlo de tráfico e restantes espaços públicos, designados pela GNR em colaboração com o 

Município. Como o objetivo é proteger as pessoas, os bens e evitar o vandalismo, o furto e a intrusão (quando 

necessário), em espaços públicos contíguos ou adjuntos as vias de circulação, seja pedonal ou motorizada, 

circulação e parqueamento indevidos, bem como todo o comportamento associado aos mesmos. 

O sistema deve ser capaz de oferecer ao operador, uma capacidade de resolução/leitura de 140 pixéis por 

metro. Esta característica deve permanecer em todo o circuito de CCTV. 

De forma a dotar a infraestrutura com equipamento homogéneo, fácil manutenção, a solução a apresentar 

para o equipamento de vídeo (servidores de gravação, software, câmaras fixas, móveis e respetivos suportes) 

têm obrigatoriamente de ser do mesmo fabricante para requerer se assim houver, responsabilidades a um 

único fabricante e/ou instalador que o represente. Caso exista necessidade de efetuar adaptações aos suportes, 

o adjudicatário deve garantir que a estanquicidade e fixação da câmara não sofrem nenhum tipo de alterações; 

Dado a proximidade do mar o equipamento deverá ser fabricado em liga de alumínio e um MTBF (mean time 

to failure) de 38 anos. Nas afixações deverão ser previstos parafusos com acabamento em aço pela norma EN 

1.4404 (AISI 316L). 
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1. Caraterísticas dos Switch 

Em cada um dos armários de telecomunicações, deverá ter uma terminação de FO em conectores do tipo SC-

monomodo de um par de fibras de cada um dos cabos que chegam a cada armário não terminal, esta 

configuração permitirá a implementação do anel de FO e as restantes fibras serão fundidas de forma direta, de 

forma a garantir a continuidade do sinal em cada um dos armários adjacentes. 

Para interligar as câmaras da zona, cada local deverá estar um equipamento ativo denominado switch, com 

possibilidade de configurações VLAN e dimensionado, para ligar a FO e todos dos UTP’s que interligam as 

câmaras que vierem a ficar próximas desse armário. Estes armários estão identificados no ponto anterior, ver 

mapa no anexo em ficheiro KMZ, com as localizações físicas aproximadas; 

Os Switchs a colocar nas instalações da GNR e no edifico Paços de concelho devem ser compatíveis com a rede 

switching já existente no Município, a nível de protocolos de comunicação e controlo de erros e acessos, bem 

como conter o protocolo que identifica todos os seus vizinhos, como o CDP. 

 

2. Caraterísticas gerais das câmaras 

a) Características obrigatórias das câmaras a utilizar no projeto: 

• Compatibilidade com redes IPv4 e IPv6, com endereços IP fixos (estáticos) ou endereços IP 

dinamicamente atribuídos fornecidos por um servidor (DHCP); 

• Uma porta Gigabit Ethernet 1000BASE-TX, usando um soquete RJ-45 padrão e compatível com 

negociação automática da velocidade de rede (1000 Mbps a 10 Mbps) e modo de transferência (duplex 

total e semidúplex). 

• Sensores de temperatura e humidade; 

• Características anti vandálica com parafusos resistentes à adulteração; 

• Devem ser compatíveis com os protocolos: IPv4, IPv6, HTTP, HTTPS, SOAP, DNS, NTP, RTSP, RTCP, RTP, 

TCP, UDP, IGMP, ICMP, DHCP, ARP, RTP/UDP, RTP/UDP multicast, SNMP v2c, SNMP v3; 

• Devem ter uma proteção por senha, criptografia HTTPS, autenticação WS, registo de acesso de 

utilizador, autenticação baseada em porta 802.1x; 

• Obrigatoriamente têm de funcionar durante o dia e a noite, com capacidade de identificação de uma 

pessoa ou objeto; 

• Deteção automática em caso de uso de Vídeo Management Application (VMA) ou Network Video 

Recorder (NVR); 

• Possibilidade de zonas privativas de sobreposição de vídeo, configuráveis para ocultar áreas definidas 

da imagem, tornando-as não exibíveis. Essas máscaras são dinamicamente ajustadas com base no fator 

de zoom atual e o operador não pode exibir os conteúdos protegidos; 

• A câmara faz máscaras privadas diretamente no sensor da câmara e não por software ou qualquer 

outro tipo de encriptação suscetível de descodificação. 
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• Regras de análise de vídeo integradas diretamente na câmara 

o Objetos na área - O evento é disparado quando o tipo de objeto selecionado se move para a região 

de interesse. 

o Objeto de permanência prolongada - O evento é disparado quando o tipo de objeto selecionado 

permanece dentro da região de interesse por um período prolongado; 

o Objetos cruzando o feixe - O evento é disparado quando o número especificado de objetos 

atravessa o feixe direcionado que foi configurado no campo de visão da câmara. O feixe pode ser 

unidirecional ou bidirecional. 

o Objeto aparece ou entra na área - O evento é disparado por todos os objetos que entram na região 

de interesse. Esse evento pode ser usado para contar objetos 

o Objeto não está presente na área - O evento é disparado quando não há objetos presentes na 

região de interesse; 

o Objetos entram na área - O evento é disparado quando o número especificado de objetos entra 

na região de interesse; 

o Objetos deixam a área - O evento é disparado quando o número especificado de objetos sai da 

região de interesse. 

o Objeto parado na área - O evento é disparado quando um objeto numa região de interesse para 

de se mover por um limite de tempo especificado. 

o Direção violada - O evento é disparado quando um objeto se movimenta na direção de movimento 

proibida. 

o Deteção de violação - O evento é disparado quando a cena muda inesperadamente. 

• Ter 5 anos de garantia com reposição em caso de avaria, sem custos adicionais, dado a criticidade em 

termos de segurança. 

• Possuir gestão de metadados por padrões para reduzir o armazenamento e gravar em 13 frames por 

segundo com a entrada no campo da imagem de pessoa/viatura com um “buffer” de 5 segundos e 

passar a 5 frames por segundo quando não houver alteração de imagem. 

• Alimentação principal em POE, podendo nalguns locais ser de 12V ou 24V. 

• A câmara deve aceitar cartões SD (tamanho integral) para registar vídeos no seu interior em caso de 

quebra de rede; 

• Disponibilizar transmissões de vídeo pelos métodos de compressão de imagem H.264, H265 ou MJPEG 

de movimento; 

• Classificação climática IEC 60529 IP66 e classificação de impacto IEC 62262 IK10; 

• Conter um servidor da web integrado para captura de vídeo e configuração disponível num navegador 

de Internet padrão, usando HTTP sem necessidade de software adicional; 
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• O servidor da web deve ser compatível com diversos utilizadores, com diferentes níveis de permissão 

e nomes de utilizador e senhas exclusivos; 

• Não permitir que seja capturado qualquer tipo de som nem qualquer reconhecimento facial; 

 

b) Certificações e Normas 

o EN 55022 Classe B 
o EN 55032 Classe B 
o EN 55024 
o FCC, Parte 15, Subparte B, Classe B 
o IC ICES-003 Classe B 
o EN 61000-3-2 
o EN 61000-3-3 
o EN 61000-6-1 
o UL/CSA/IEC 60950-22  
o IEC 60529 IP66 Rating 
o IK10 Impact Rating 
o IEC 60068-2-6  
o IEC 60068-2-27 Vibration and Shock. 
o UL 2043 Plenum  
o Norma MPEG-4 and MPEG-H Part 2: 
o ISO/IEC 14496-10 AVC (H.264)  
o ISO/IEC 23008-2 
o Conexão em rede: 
o IEEE 802.3af (Power over Ethernet) 
o IEEE 802.3at (Power over Ethernet) 
o IEEE 802.1X (autenticação) 
o IPv4; IPV6 

 

c) Caraterísticas especificas de longo alcance 

A ser instaladas no exterior com a resolução mínima de 4MP, para a cobertura do espaço evolvente de 

circulação pedonal e via pública; 

A(s) câmara(s) deverão ser compatíveis com a resolução de vídeo recomendada no âmbito do trabalho e 

capazes de gerar as seguintes taxas de quadros (em quadros por segundo, ou FPS), independentemente da 

complexidade das condições ambientais: 

Sensor de imagem – 1/2.8’’ progressive scan -CMOS ou superior 

Pixéis ativos – (16:9)2560 (H) x 1440 (V) (4:3) 2304 x 1728 ou superior; 

Faixa dinâmica  

WDR Desligado – 83dB 

WDR ligado – 126dB 

Taxa de imagem máxima 

WDR desligado – (50 Hz/60 Hz): 25 fps/30 fps 

WDR ligado – (50 Hz/60 Hz): 20 fps/20 fps 

Iluminação mínima 

0,055 lux no modo colorido, 
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0,028 lux no modo 

monocromático, 0 lux com IR 

Controle de imagem 

o Controle de equilíbrio de branco automático e manual 

o Zonas de exposição definidas automática e manualmente operando nestas faixas:  

o Câmaras de 2.0 a 6.0 MP - 1/7 e 1/8196 segundos. 

o Controle de tremulação - (50 Hz, 60 Hz) 

o Controle de íris - automático ou manual 

o Controle dia/noite - automático e manual 

o Saturação da cor e nitidez ajustável 

o Sensibilidade e limite de deteção de movimento 

o Compensação de luz de fundo ajustável 

o Faixa dinâmica ampla (WDR): 

o Desligado 85dB (50 Hz/60 Hz): 25 fps/30 fps 

o Ligado 120dB (50 Hz/60 Hz): 20 fps/20 fps 

 

d)  Características especificas 4K ou superior 

A ser instaladas no exterior com a resolução mínima de 8MP (4k), para a cobertura do espaço evolvente de 

circulação pedonal e via pública; 

A(s) câmara(s) deverão ser compatíveis com a resolução de vídeo recomendada no âmbito do trabalho e 

capazes de gerar as seguintes taxas de quadros (em quadros por segundo, ou FPS), independentemente da 

complexidade das condições ambientais: 

Sensor de imagem mínimo – 27.2 mm (Type 1.8) progressive scan CMOS 

Pixéis ativos – 3840 (H) x 2160 (V) ou superior; 

Iluminação mínima - 0.004 lux (f1,4); 

Faixa dinâmica  

WDR Desligado – 70dB 

WDR ligado – 120dB 

Taxa de imagem máxima 

WDR desligado – (50 Hz/60 Hz): 25 fps/24 fps 

WDR ligado – (50 Hz/60 Hz): 16,7 fps/17.1 fps 

Controle de imagem 

o Controle de equilíbrio de branco - automático e manual 

o Controle eletrônico do obturador - automático, Manual (1/7.5 to 1/8000 sec) 

o Controle de tremulação - (50 Hz, 60 Hz) 

o Controle de íris – Automático e Manual 
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o Controle dia/noite - Automático e manual 

o Saturação da cor e nitidez – ajustável 

o Zonas privadas – mais de 50 zonas 

 

e) Características especificas das PTZ  

A ser instaladas no exterior com um ângulo de cobertura de 180º, 270º e 360º de resolução mínimo de 3x5MP, 

para a cobertura do espaço evolvente de circulação pedonal e via pública; 

A(s) câmara(s) deverão ser compatíveis com a resolução de vídeo recomendada no âmbito do trabalho e 

capazes de gerar as seguintes taxas de quadros (em quadros por segundo, ou FPS), independentemente da 

complexidade das condições ambientais: 

Versão da câmara mínimo de 2.0 megapixels 

Sensor de imagem – 1/2.8’’ progressive scan -CMOS 

Pixeis ativos – 1280x720 ou superior; 

Iluminação mínima – 0 lux no modo IR; 0,1 lux (F/1.6) no modo em cores (sem IR); 0,03 lux (F/1.6) no modo 

monocromático (sem IR) 

Lente - 4,3 a 129 mm, f 1.6 – f 4,7, foco automático, angulo de visão 2,3º a 63,7º zoom ótico de 30x 

Controle de imagem 

o Compressão de vídeo - H.264 (MPEG-4 Part 10/AVC), Motion JPEG, tecnologia HDSM SmartCodec 

o Transmissão - H.264 com multitransmissão e Motion JPEG 

o Deteção de movimento - Sensibilidade e limite selecionáveis 

o Controle eletrônico do obturador - Automático, Manual (1/1 a 1/10.000 seg) 

o Controle de íris - Automático, Manual 

o Controle diurno/noturno - Automático, Manual 

o Controle de tremulação - 50 Hz, 60 Hz 

o Equilíbrio de branco - Automático, Manual 

o Compensação de luz de fundo - Manual 

o Zonas de privacidade - Até 64 zonas, máscara 3D de privacidade compatíveis 

o Zoom digital - Até 100x quando usado com o cliente ACC™ para Windows 

o Estabilização da imagem eletrônica - Ativada/Desativada 

o Eliminação da névoa digital - Ajustável/Desativada 

 

f) Caraterísticas especificas de 180º, 270º e 360º 

A ser instaladas no exterior com um ângulo de cobertura de 180º, 270º e 360º de resolução mínimo de 3x5MP, 

para a cobertura do espaço evolvente de circulação pedonal e via pública, conforme imagem: 
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A(s) câmara(s) deverão ser compatíveis com a resolução de vídeo recomendada no âmbito do trabalho e 

capazes de gerar as seguintes taxas de quadros (em quadros por segundo, ou FPS), independentemente da 

complexidade das condições ambientais: 

Versão da câmara mínimo de 5.0 megapixels com 3 ou 4 cabeçotes 

Sensor de imagem – 1/2.8’’ ou 1/2.5’’progressive scan -CMOS 

Pixeis ativos – 2592x1944 ou superior; 

Resolução – 10368 x 1944 ou superior  

Iluminação mínima 

0.025 lux (f1,2) em modo colorido, 

0.005 lux (f1,2) em modo monocromático 

0 lux usa infravermelhos 

Campo de visão horizontal e da lente 

2,8 mm f 1,2 – 103° e 4 mm f 1,6 – 72° Foco remoto 

4 mm f 1,8 – 101° e 5,2 mm f 1,8 – 70° Foco remoto 

Controle de imagem 

o Controle de movimento – Sensibilidade e limite selecionáveis 

o Controle de equilíbrio de branco - automático e manual 

o Controle de obturador eletrônico – automático, Manual (1/8 e 1/8000 por segundo). 

o Controle de tremulação - (50 Hz, 60 Hz) 

o Controle de íris - fixo 

o Controle dia/noite automático e manual 

o Saturação da cor e nitidez ajustável 

o Sensibilidade e limite de deteção de movimento 

o Compensação de luz de fundo - Ajustável 

o Zonas de privacidade – Até 64 zonas 

o Faixa dinâmica ampla (WDR): A faixa dinâmica ampla deve ter, no mínimo 100 dB,”True WDR” com 

dupla exposição. 
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3. Número e Localização aproximada 

3.1. Em virtude de existir no mercado uma grande variedade de especificações de câmaras, quer em 

comprimento de visualização quer em área circulante, o município não pretende fechar a um modelo 

específico, apenas irá ter em atenção a qualidade de visualização, que deverá ser sempre em cada local, 

uma proporção de 140 pixéis por metro. Devemos ter em atenção que a altura a visualizar será até os 2,5 

metros ou 3, no entanto em cada local terá de ser colocado câmaras suficientes para que toda a área se 

consiga visualizar com a proporção indicada. 

3.2. O Município indica o número que considera razoável de câmaras/lentes para cada local onde irá ficar um 

ponto de energia elétrica. No entanto o concorrente pode alterar essa localização, desde que mantenha a 

eficiência das ruas indicadas, ficando a cargo do júri, aceitar essas novas localizações. 

• Rotunda do Inatel (1 câmara) 

• Rotundas das três Palmeiras (2 câmaras) 

• Rotunda da Oura WILD&CO (6 câmaras) 

• Cruzamento do Hotel Aldeia (14 câmaras) 

• Cruzamento da Av. Descobrimentos e Av. Sá Carneiro (6 câmaras) 

• Cruzamento da Av. Sá Carneiro e Rua do Monte Choro (8 câmaras) 

• Rotunda do Globo – Praça de Touros (2 câmaras) 

• Miradouro do Pau da Bandeira (2 Câmaras) 

• WC’s da Praia dos Pescadores (7 câmaras) 

• Galeria Samora Barros / Largo Eng.º Duarte Pacheco (15 câmaras) 

• Rotunda dos Descobrimentos (2 câmaras) 

 

4. Características mínimas do Servidor para o Sistema de Monitorização CCTV a instalar no Datacenter 

Possuir pelo menos um processador: Intel® Xeon® processador E5-2620-v3 2.4Ghz 15MB cache ou superior e 

memória RAM instalada de 32GB DDR4 ou mais, a motherboard deve possuir interface de rede com 2x10Gb 

SFP+ e 2x1Gb RJ45. O servidor deve ser dimensionado de acordo com as quantidades de câmaras e resolução 

das gravações.  

4.1. Armazenamento de dados 

Possuir um controladora RAID dedicada com memória RAM de 32GB DDR ou superior, suportando vários níveis 

de RAID. As configurações da controladora RAID devem ser replicadas nos discos rígidos permitindo desta 

forma maior tolerância a falhas. Deve ser possível substituir a controladora RAID sem perda de informação 

(desde que os discos se encontrem todos operacionais) ou a substituição dos discos rígidos sem perda de 

informação de acordo com o nível de RAID programado (por default RAID 6). 
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4.2. Obrigações das gravações 

• 12 FPS (frames por segundo) para as câmaras de 4 e 5 K (com análise inteligente de vídeo), 13 FPS para 

as câmaras de 4,6, 12,15, 20,24 e 32 MP e 25 FPS para as restantes PTZ´s, qualidade de imagem ótima 

(6) em H.264 com HDSM™ e máxima utilização da placa gráfica. 

• 24 horas de gravação continua durante 30 dias, utilizando o “idle scene” com os metadados enviados 

diretamente das câmaras e comutando por threshold dia/noite e noite/dia; 

• Permite uma capacidade de armazenamento de até 154 TB efetivos (após RAID 6), expansível com 

unidades de armazenamento externas, se for o caso. 

4.3. Outros 

• Fornecer todos os acessórios de suporte em rack de 19”, kits de montagem e módulos de gestão de 

cabos para instalar o(s) Servidor(s) de gestão de vídeo; 

• Deve ser escalável, permitindo a expansão do armazenamento em múltiplos Servidores combinados 

logicamente num cluster resultando num único local corporativo. 

• Poder monitorizar o estado de toda a infraestrutura de vídeo e servidores instalados em contínuo 

• Tem capacidade para processar e armazenar até 1500 Mbps (10GbE) ou 600 Mbps (1GbE) de dados 

de imagem em tempo real de todas as câmaras. 

• Permite a gestão de fluxos de vídeo em rede de até 90Mbps de câmaras HD de até 30MP (7360 x 

4128). 

• Suporta até 60 imagens por segundo por canal de câmara HD. 

 

5. Características mínimas para a estação de trabalho de monitorização a instalar na GNR 

Como estação de tratamento de dados a implementar nas instalações da GNR em Albufeira, pretende-se um 

computador padrão desktop que tenha os seguintes requisitos mínimos: 

• processador Intel® Core™ i7 de última geração; 

• 16GB de memória DDR-4; 

• Permita ligação a mais que um monitor em HD até 4K; 

• 2 (dois) discos rígidos SSD de 256GB e 4TB (operação). 

• 1 (um) Leitor/Gravador DVD-RW. 

• 2 (duas) Portas USB 2.0 tipo A 2 (duas) Portas USB 3.1 tipo A (5Gb) e uma Tipo C (10Gb), Porta série, 2 

(duas) display port. 

• 1 (uma) Interfaces de rede Gigabit Ethernet 

• Possuir luzes indicativas de operação e/ou atividade do disco rígido. 

• Possuir alto-falante interno que seja desativado automaticamente quando conectado algum 

dispositivo de áudio externo à interface de som “line-out” frontal, transferindo a reprodução do som 

para esse dispositivo, exceto para alertas de eventos do hardware. 
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• 1 (uma) placa de vídeo dedicada com no mínimo 1GB DDR3 de memória, interface de memória 128bit, 

largura de banda 29.0GB/s,  

• Possuir pelo menos uma saída DisplayPort 1.2 com áudio e uma saída DVI-I Dual-Link, permitindo o 

suporte VGA com adaptadores; 

• Suporta uma resolução máxima na interface Display Port 1.2 de 3840 × 2160 a 60Hz ou superior. 

• Suporta as API’s Shader Model 5.0, OpenGL 4.4, DirectX 11, CUDA, DirectCompute, OpenCL 

 

6. Outros equipamentos de operação 

6.1. Joystick do tipo profissional com as seguintes caraterísticas mínimas  

o USB powered 

o Pré-configurado com para o Sistema de Controlo proposto 

o Possibilidade de ser configurado para mão direita ou esquerda 

o Sistemas Operativos suportados: Windows 10 

o Dimensões (LxWxH): 379 mm x 89 mm x 224 mm; 15” x 3.5” x 8.8” 

o Peso: 1.35 kg (3.0 lbs) 

o Comprimento cabo USB: 1.5 m (59”) 

o Certificações: EN55022 Class B, EN50130-4, EN61000-6-3, EN60950-1, FCC part 15 Class B 

 

6.2. Monitores de 43” ou superior com as seguintes caraterísticas mínimas; 

o Maximum resolution: Ultra HD 4K 3840 x 21609 at 60 Hz 

o Aspect ratio: 16:9 

o Pixel pitch: 0.2451 x 0.2451 mm 

o Brightness (typical): 350 cd/m² 

o Color gamut (typical): 72% (CIE 1931), 82% (CIE 1976) 

o Color depth: 1.06 billion colors 

o Contrast ratio (typical): 1000:1 (typical) 

o Viewing angle (typical) (vertical/horizontal): 178°/178° 

o Response time (typical): 8ms gray-to-gray 

o Panel technology, surface: In-plane switching with 2H hardness, anti-glare treatment on the front 

polarizer 

o Backlight: LED 

o Connectors: VGA, HDMI 1.4/MHL combo x2, DisplayPort 1.27, mini-, DisplayPort 1.2, USB 3.08 x 4 

including 1 charging port +, 1 USB 3.0 upstream port; Audio-in, Headphone output, RS232 input port 

for remote control 

o Stand: Fixed stand with tilt only (5°±1 (Forward), tilt up: 10°±1 (Backward)) 
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o VESA mounting support: 200 mm x 200 mm 

o Picture-by-Picture x 4 and Picture-in-Picture x 2 (with 4 clients) 

o Speakers Dual integrated 8W 

o Dimensions (with stand) 

• Height 658.0 mm (25.90 in) 

• Width 973.1 mm (38.31 in) 

• Depth 250.0 mm (9.84 in) 

o Weight 

 Weight (panel only – no stand) 14.11 kg (31.09 lb) 

 Weight (with stand) 17.41 kg (38.35 lb) 

 Shipping weight 24.4 kg (53.78 lb) 

 

Cláusula 32.ª 

Software e Licenças 

1. Pretende-se um software com o objetivo de gestão de monitorização de vídeo. O software deverá ser 

um sistema aberto, escalável e que funcione com sistemas existentes de outros fabricantes. 

A plataforma de software e o hardware serão propriedades do Município de Albufeira, o software deve permitir 

um número ilimitado de utilizadores ligados aos Servidores e permitir interligar até 10.000 câmaras sem 

necessidade de licenças adicionais, quer para visualizar ou gravar (dimensionando o armazenamento). 

2. Principais funcionalidades do software 

• A plataforma de software deve ter um “Site health” para a Câmara Municipal de Albufeira saber a todo o 

momento os estados de todos os equipamentos que estão a interagir com a plataforma. 

• Plataforma de hardware e software aberta, para gerir dados de imagem em Alta-Definição (HD) até 7K (30 

Megapixel); 

• Alta escalabilidade e conectividade, permitindo o crescimento do sistema e sua integração com outros 

sistemas eletrónicos de segurança patrimonial; 

• Facilidade de operação, sem exigência de conhecimentos técnicos altamente especializados e avançados, 

por meio de interfaces, relatórios e menus em língua Portuguesa; 

• Facilidade de manutenção, através de diagnósticos integrados; 

• Maior confiabilidade com alta tolerância à falhas sendo previsto failover para este sistema. 

• Possui procura avançada na mesma plataforma sem recorrer a software terceiro. 

• Ter capacidade para ter um número ilimitado de utilizadores e níveis hierárquicos de operação; 

• Tem a capacidade de, relativamente ao direito à privacidade, sempre que for necessário extrair a imagem 

de um individuo ou viatura para investigação ou acusação, os restantes elementos da imagem ficam 

desfocados, tornando visível somente o objeto/pessoa selecionado: 
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• A plataforma de software deve ter em si a capacidade de evolução futura para que a Câmara não fique 

limitada a uma única versão podendo migrar no futuro sem grandes custos; 

• Ter a capacidade tratar automaticamente eventos não usuais e apresentá-los em vídeo gravado 

simplificadamente ao operador; 

• Facilidade de operação, sem exigência de conhecimentos técnicos altamente especializados e avançados, 

por meio de interfaces, relatórios e menus em língua Portuguesa. 

• Facilidade de funcionar num ambiente Client-Servidor em LAN e WAN com boas prestações a nível de 

largura de banda; 

• Incluir algoritmos de Inteligência Artificial, como exemplo o Appearance Search, Unusual Motion Detection, 

Focus of Attention Interface e Facial Recognition. 

• Proteção contra cyber-ataques. 

• Investigação de vídeo com resultados em segundos. 

• Consola de gestão HTML5 (Visualização remota a partir de qualquer dispositivo). 

• Capacidade de integração com o ACM (Access Control Manager) para que de uma forma fácil possa 

pesquisar uma pessoa utilizando a informação do cartão de acesso e obter imagens relacionadas com a 

atividade das portas.  

• Possibilidade de adicionar novas câmaras IP de definição Full HD; UHD (4K); 5K; 24 Megapixel; 32 Megapixel 

e PTZ com infravermelhos a 250 metros Full HD; 

• Adicionar analíticas de vídeo para proteger pessoas e bens, com regras de deteção, máscaras privadas e 

oclusão facial dos transeuntes aquando da exportação do vídeo (disponibilizando somente a área que é 

investigada com os respetivos elementos de investigação).  

• Integração com outros sistemas externos (ex: sirenes, luzes, escadas, semáforos, etc.); 

• Ser compatível na íntegra com a legislação Portuguesa em especial com o RGPD – Regulamento Geral de 

Proteção de Dados. 

• Não ter custos de manutenção obrigatório ou qualquer outro valor anual e ter suporte técnico perpétuo 

gratuito;  

• Todas as atualizações na mesma versão serão gratuitas independentemente da quantidade das mesmas; 

• A atualização para uma versão superior não será obrigatório e poderá ter um custo flexível não superior a 

7% ; 

• O fabricante deverá ter o suporte técnico em Portugal gratuito tanto por telefone fixo como por correio 

eletrónico; 

• Visualização ao vivo e gravado de todas as câmaras na matriz de vídeo na rede LAN/WAN; 

• Integração de mapas/plantas e ícones com as localizações das câmaras; 

• Procura avançada e de regras violadas, para proteger pessoas e bens, em múltiplos locais e exportar num 

único “player” de visualização; 
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• Ter os metadados de analíticas por padrões processados diretamente na câmara; 

• Perfis de utilizadores conforme o tipo de operador com logs; 

• Capacidade de enviar notificações por email aos administradores do sistema; 

• Sistema intuitivo com ambiente gráfico e muito semelhante ao Windows; 

• Capacidade de ligação a diversos sites na mesma aplicação client ou por agrupamento de câmaras/áreas; 

• Comunicação em tempo real e vídeo gravador com a GNR de Albufeira; 

• Capacidade de ligação por smartphones e/ou tablets (Iphone e/ou Android); 

• Capacidade de vistas personalizadas da instalação para todos ou por cada operador; 

• Integração de alarmes com visualização de alerta para determinados operadores e com pop-up viewers; 

• Matriz dinâmica de apresentação de alertas por prioridades de regras violadas; 

• Integrar num ambiente de vários videowalls em LAN/WAN; 

• Eventual integração com LPR (leitura de matrículas) com câmaras IP com resolução HD e Full HD a cores. 

• O licenciamento deve ter capacidade de disponibilizar acessos aos clientes/operadores a cada Servidor ou 

Servidores, sem qualquer custo de utilização; 

• Número ilimitado de clientes para a visualização ao vivo e gravado numa relação de “N para N” e 

dependendo da hierarquia;  

• Visualização de gravações da mesma câmara em mosaico com diversos zooms digitais; 

• Procuras nas gravações por movimentos de “pixel search” numa determinada área de acordo com o critério 

do operador; 

• Inserção das novas câmaras, visualizações, servidores e mapas são sempre de acordo com os critérios e 

regras de segurança estabelecidos pela GNR em conjunto com o Município de Albufeira, sem custos; 

• As gravações das câmaras são efetuadas nos Servidores LAN e são para manter durante os últimos 30 dias 

(deverá o fornecedor calcular o espaço conforme a quantidade de câmaras do projeto). 

• São disponibilizadas VLANs nas LANs pelo Município de Albufeira para a interligação dos sistemas; 

• Disponibilizar formação gratuita à Câmara Municipal de Albufeira e à GNR de Albufeira, para facilitar as 

operações e reduzir os custos. 

 


